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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 
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"Aprova o Orçamento ""lur:i.anua1 ae Tntrel:!ti

mentos para o 'l'riênio ae l9RR a 1990 11
• 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanclono a se -

guinte Lei: 

Art 0 lg - O Orçamento Plurianual de :rnvestlmentos do 'JVfun:l.cÍnio 

de Santa Luzia, para o Triên:l.o de 19RR a 1990, elaborado na forma 

dos Atos Suplementares nrs. 43 e 76, de 21/01 e 29\tlO/ 39, resnect1 

vamente, estima para o período as Despes"s de r,,H:>ital Tnvestimentos, 

em C'i:$527.ooo.ooo,oo (Q,uinhentos e v:inte e sete mi11iÕe'." .de cruzados, 

Art. 29 - As Despesas de Capital, discriminada em ouadro PneYo, 

cuja realização fica autorizada por esta Lei, !lão nroP"ramBnris com 

base nos recursos considerados disponiveis e desdohrar-se-ão nas 9 

unidades orçamentárias que compõem o Orçamento para 1988, 

Art. 39 - Na elaboracio das Propostas nrcamentár~~s enuR's do 

período serão ajustadas as importâncias consif"nadas aos ""ro ietol'.l, 9 

podendo em consequência da al teracão da Receita serem cll>:l."1.dal'! no" 

vos e suprimidos ou reformulados os constante li! do anexo desta T ei, 
, 

atra•res de Decreto do Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 4º ~ As importâncias referentes aos exerclcios de 1'188 a 

1990 estimadas a preço de 1987, serão cor1•if"idas monetariamente por - , ocasiao dos Orçamentos anuais daquele!! exercicio!lo 

Art. 5º ~ Esta Lei entrará em vi<"or a parti.r de lº de Janeiro - , de 1988, revogadas as disposicoes em contrario. 

Mando, portanto, a todos a ciuem o con'hecimento e a execudío 

da presente Lei pertencer, oue a cumpra e a faca cumpr:i.r tiio intei

ramente como nela se contém. 
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